
INDICAÇÃO Nº 
4327
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine recursos para o custeio das ações desenvolvidas pelo Hospital GPACI (Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil), da cidade de Sorocaba, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um pedido enviado a este Deputado pelo Sr. Carlos Camargo Costa, Presidente do Conselho de Administração do Hospital.

Relatando que o Hospital necessita de auxilio para dar a correta manutenção às suas atividades diárias. Onde presta assistência integral e gratuita a crianças e adolescentes, portadores de Neoplasia Maligna (Câncer). Tais atendimentos, prestados não só a pacientes de Sorocaba, bem como, de mais 48 cidades do Estado de São Paulo.

Certo de contarmos com vossa preciosa atenção, na oportunidade renovamos nossos protestos de elevada estima e apreço.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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